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INDICAÇÃO 

0____/2021 
                         

 O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas 

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo 

Municipal, através do órgão competente da Administração, que seja 

enviado projeto do Poder Executivo DOANDO UM TERRENO PARA A 

CONSTRUÇÃO DA SEDE DA APAE MACAÉ. 
 

Justificativa: A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE-

Macaé/RJ, é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, fundado em 25 de 

junho de 2004, que oferece gratuitamente atendimento/acompanhamento 

especializado na área de Terapia Ocupacional, Psicologia e Serviço Social, 

além de atividades recreativas, esportivas e integrativas através da Capoeira 

e demais Oficinas, buscando proporcionar e estimular a habilitação e 

reabilitação da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla, promovendo 

a integração à vida familiar comunitária, acessibilidade, inclusão, 

socialização, ampliação da autonomia, melhora da qualidade de vida e 

suporte às suas famílias, de modo a contribuir para o acesso às políticas 

públicas em consonância com os princípios da defesa dos direitos e da 

cidadania. Desde sua fundação a APAE Macaé tem lutado e realizado 

parcerias, inclusive junto ao município, através do termo de fomento, 

porém, fica comprometido o trabalho, uma vez que a entidade não possua 

uma sede própria, com toda a acessibilidade necessária e estrutura física. 

Sem a sede a dificuldade em conseguir parcerias se torna mais difícil pelo 

fato de termos um prédio alugado e sem a acessibilidade adequada para as 

Pessoas com Deficiência. 

 

Sala das Sessões, 17 de maio de 2022. 
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VEREADOR AUTOR                          
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